
 

 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 220, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

(Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 319, de 20 de outubro de 2020) 

(Texto Compilado) 

 

 

Dispõe sobre a delegação de competências para a 

prática dos atos de gestão orçamentária e financeira 

das despesas do Conselho Nacional do Ministério 

Público e dá outras providências. 

 

 

 

Art. 1º Delegar competência ao servidor HUMBERTO DE CAMPOS COSTA, CPF nº 

602.710.781-20, para praticar os atos de gestão orçamentária e financeira e ordenar as despesas 

do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a delegação de competência estabelecida no caput 

também será exercida pelos servidores abaixo relacionados, respeitadas as áreas correlatas de 

atuação do Conselho Nacional do Ministério Público: 

 

UNIDADE GESTORA 590001 

- ORDENADORES DE DESPESA: 

Titular: Humberto de Campos Costa, CPF nº 602.710.781-20. 

Substituta: Inês Gouvêa Viana Borges, CPF nº 413.509.521-68. 

- GESTORES FINANCEIROS: 

Titular: Leunides Neider Freitas Peres, CPF n.º 317.630.301-72. 

Substituto: Cleiton Amaury da Cruz Dias, CPF nº. 353.163.653-72. 

 

UNIDADE GESTORA 590002 

- ORDENADORES DE DESPESA: 

Titular: Humberto de Campos Costa, CPF nº 602.710.781-20. 

Substituta: Inês Gouvêa Viana Borges, CPF nº 413.509.521-68. 

- GESTORES FINANCEIROS: 

Titular: Lélio Siroli Ribeiro, CPF nº 490.528.021-49. 

Substituto: Renata Paes Teixeira, CPF nº 005.492.051-52. 

https://www.cnmp.mp.br/portal
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/ords/f?p=102:0::BAIXARPDF:NO:RP,0:NUMDIARIO:3284
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=451027&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Portarias_Secretaria_Geral_nova_versao/2020/220.2017PortariaCNMP-SG220.-Texto-Compilado.pdf
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UNIDADE GESTORA 590003 

- ORDENADORES DE DESPESA: 

Titular: Humberto de Campos Costa, CPF nº 602.710.781-20. 

Substituta: Inês Gouvêa Viana Borges, CPF nº 413.509.521-68. 

- GESTORES FINANCEIROS: 

Titular: Gilcimar Rodrigues dos Santos, CPF nº. 005.159.851-55. 

Substituto: Igor dos Santos Fischer, CPF nº. 063.998.936-58. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 

CNMP-SG nº 155, de 28 de junho de 2016. 

Brasília-DF, 23 de outubro de 2017. 

 

 

 

ADRIANA ZAWADA MELO 

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/4193
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